
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024

Declaro como INEXIGÍVEL a licitação com fundamento no art. 74,
III  da Lei nº 14.133/2021, e parecer jurídico favorável referente à
Contratação  direta  da  pessoa  jurídica   JEANN  LAZZARO
RODRIGUES  D  DOS  SANTOS  ME  inscrita  no  CNPJ  Nº
16.772.209/0001-03,  para  prestar  serviços  em  assessoria  de
técnica em engenharia para elaboração de projeto arquitetônico,
projeto  estrutural,  projeto  de  fachada,  maquete  eletrônica  para
fachada  em  3D,  com  apresentação  de  orçamento  sintético  e
analítico,  composição  de  preços  unitários,  composição  de  BDI,
memoria  de  cálculo,  memorial  descritivo,  cronograma  físico
financeiro e anotação de responsabilidade técnica,  para reforma e
ampliação do prédio da Câmara Municipal de Fernando Pedroza,
para a Câmara Municipal de Fernando Pedroza/RN, com o custo
total de R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Consta  nos  autos  do processo os  elementos  necessários  para a
caracterização do objeto, proposta, comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, tudo em conformidade com os documentos que
instruem este processo.
Face ao disposto no art. 72, da Lei 14.133/2021, submeto o ato à
autoridade competente para ratificação do objeto desse processo
administrativo e devida publicidade
 
Fernando Pedroza/RN, 18 de março de 2024
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